
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 
PÇ: DESEMBARGADOR TOMAZ SALUSTINO, 90, Centro, Currais Novos/RN CEP: 59380-000 
CNPJ: 08.109.126/0001-00  
EQUIPE DE PREGÃO  

 

 

_________________________________________________________________________ 1 
Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2021 

Processo Administrativo n. º 586/2021 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 586/2021 

PREÂMBULO 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN, por meio do (a) Pregoeiro 

designado pela portaria nº 0128 de 22 de janeiro de 2021, sediado (a) na Praça 

Desembargador Tomaz Salustino, 90, Centro, Currais Novos/RN, CEP: 59.380-000, 
realizará licitação para registro de preço, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

do tipo menor preço por item nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 

Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 20 de abril 2021. 

Horário: 9 horas. 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o registro 

de preço para a futura e eventual aquisição de Unidade Móvel de Saúde – padrão 

SAMU e tipo furgoneta adaptado para ambulância de simples remoção, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

1.3. Em qualquer etapa do presente certame e durante a execução do fornecimento, 

havendo divergência entre a descrição de itens constante do Catálogo de Material (CATMAT) 

na “relação de itens” gerada automaticamente pelo Comprasnet ou na nota de empenho e a do 

Termo de Referência, prevalecerá sempre à descrição do Termo de Referência.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais 

adesões são as que contam da Minuta de Ata de Registro de Preço. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 

SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
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4.4.3.          Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 

conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 
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5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de 

validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema 

COMPRASNET, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos 

critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
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7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalor mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob 

pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

7.12.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão 

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à 

Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

7.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

7.20. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 

e seus anexos.  

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
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realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.27. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.28. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.29. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.29.1. No país; 

7.29.2. Por empresas brasileiras;  

7.29.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

8.7. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

8.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço 

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.9. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

8.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para 

tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.10.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
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prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 

acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, 

sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis 

contados da solicitação. 

8.10.1.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.10.1.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.10.1.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.10.1.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8.10.1.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 

análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.10.1.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues 

deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez.) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.10.1.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

8.13. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.13.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.13.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
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artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

8.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com 

a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob 

pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 

do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

9.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.5.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.5.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, conforme contrato social ou administrador eleito para tal fim não sócio; 

9.5.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.5.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores, conforme contrato social ou administrador eleito para tal fim não sócio; 

9.5.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; documento do diretor ou presidente eleito; 

9.5.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.5.7.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

9.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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9.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

9.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.6.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.7.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social dentro da 

sua validade de apresentação para fins de licitação (até 30 de abril) devidamente registrado no 

Órgão competente, contendo os Termos de Abertura e Encerramento do seu respectivo Livro 

Diário, nos termos da legislação em vigor, devidamente assinado pelo representante legal da 

empresa e o contador ou técnico de contabilidade responsável. Para as empresas obrigadas ao 

envio da Escrituração Contábil Digital (SPED Contábil), as informações ao Sistema Público 

de Escrituração Digital – SPED, dentro dos seus prazos de obrigatoriedade (até o ultimo dia 

útil do mês de maio). 

9.7.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.7.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

9.7.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

9.7.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

9.7.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.7.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
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comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 2% (dois por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.8. O licitante enquadrado como MEI (Microempreendedor Individual) poderá 

apresenta o Relatório de Receitas Brutas do último exercício financeiro em substituição 

ao Balanço Patrimonial. 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.9.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11. Caso a data de validade não conste na certidão, entende-se que a mesma tem validade 

de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de emissão.  

9.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 

de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 

mesmo prazo para regularização.  

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
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em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 

no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório.  

14 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração encaminhará para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinada manualmente ou por meio de assinatura eletrônica (mediante certificadora 

autorizada pelo ICP-Brasil) e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu 

envio. 
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14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo (s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do (s) item (ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

14.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o 

objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

15. O TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 

80 da mesma Lei. 

15.4 O prazo de vigência da contratação é da sua data de assinatura até a data de 31 de 

dezembro, prorrogável na forma da lei. 

15.5 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
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16. DO REAJUSTE 

16.1  O preço proposto é fixo e irreajustável por um período de até 12 (meses), salvo em 

caso de procedimento de reavaliação devidamente instituído conforme os princípios legais 

que norteiam esta matéria. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. Os Bens serão recebidos: 

17.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

17.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do 

recebimento provisório. 

17.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

17.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com 

as especificações técnicas exigidas. 

17.4. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada por 

Servidores designados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de 

Currais Novos efetuará o pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

atesto na nota fiscal ou documento equivalente, conforme art. 12, Inciso II, da Resolução 

032/2016 – TCE. 

19.2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento começara a fluir da data de sua reapresentação. 

19.3. É condição para o pagamento do valor constante na Nota Fiscal/Fatura, a apresentação 

de prova de regularidade: com a Fazenda Federal (a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União), Estadual (Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa), 

municipal (Certidão Negativa de Tributos Municipais), o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e com o Tribunal Superior do Trabalho (Certidão de Débitos Trabalhistas). 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. Apresentar documentação falsa; 
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20.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.5. Não mantiver a proposta; 

20.1.6. Cometer fraude fiscal; 

20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.8. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação. 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

20.4.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para 

as quais tenha a Contratada concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no 

Cadastro de Fornecedores do Município de Currais Novos - RN; 

20.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

20.4.3.  

20.4.4. Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do 

fornecimento realizado com atraso até o 10º (décimo) dia corrido, após o que, 

cumulativamente, aplicar-se-á a multa prevista. 

20.4.5. - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Pedido de Compra, na hipótese 

de descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser 

rescindido o CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO na forma da lei; 

20.4.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO/ATA pela recusa injusta 

do convocado em assinar a CONTRATO/ATA, aceitar ou retirar o instrumento. 

20.4.7. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

20.4.8. Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Município Currais Novos/RN e 

de descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração 

de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 

agente público.  

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

21. DAS COMUNICAÇÕES OFICIAS 

21.1. A Empresa Licitante deverá fornecer junto a Proposta de Preço endereço eletrônico 

válido para a realização das comunicações oficiais: 

21.2. Todas as comunicações oficiais oriundas deste Processo serão realizadas por meio do 

endereço eletrônico fornecido na Proposta e pela Imprensa Oficial. 

21.3. Considerar-se-ão realizadas as notificações feitas no endereço eletrônico sempre que 

no prazo de 10 (dez) dias corridos, não haja declaração de ciência expressa. 

 
22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

pregaoequipe1cn@gmail.com , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua 

Abílio Chacon, 346, Bairro JK – Pavimento Superior da Secretaria Municipal de Saúde, 

Currais Novos/RN – CEP: 59.380-000. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

mailto:pregaoequipe1cn@gmail.com
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22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

22.1.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Da sessão pública do Pregão lavrar-se Ata com todas as ocorrências da sessão. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

23.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, através do e-mail pregaosms@gmail.com e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Rua Abílio Chacon, 346, Bairro JK – Pavimento 

Superior da Secretaria Municipal de Saúde, Currais Novos/RN – CEP: 59.380-000, nos dias 

úteis, no horário das 07h00min horas às 13h00min horas, mesmo endereço e período no qual 

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

Currais Novos/RN, 08 de abril de 2021 

 

Karla Patrícia da Silva Dantas  

Pregoeira  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 586/2021 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 

 

1. OBJETO: 

Aquisição de Unidade Móvel de Saúde – Padrão SAMU e Veículo tipo furgoneta 

adaptado p/ ambulância de simples remoção para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 
2. JUSTIFICATIVA: 

Tal solicitação corresponde à abertura de processo licitatório, com a finalidade de 

aquisição de uma ambulância, justificando-se pelo crescente número de serviços de transporte 

de pacientes, sendo necessária a aquisição para garantir o translado dos usuários atendidos nas 

unidades de saúde, principalmente nos casos de urgência, que geralmente, quando há 

necessidade, são encaminhados para outros munícipios. Salientamos que com a aquisição da 

ambulância, a Secretaria Municipal de Saúde proporcionará acesso aos serviços, humanização 

e melhorias na qualidade dos serviços oferecidos a população do município. Mesmo a 

secretaria de saúde dispondo de diversos serviços de saúde em seu próprio território, pactua 

alguns serviços com outros municípios do estado, sobretudo no que diz respeito a internações 

e exames de média e alta complexidade em situações de urgência e emergência, que requerem 

que o transporte seja realizado por ambulâncias.  

3. ESPECIFICAÇÃO DOOBJETO: 

3.1 Deve ser informada, obrigatoriamente, na proposta, marca, modelo e 

especificações detalhadas dos veículos cotados; 

3.2 Deverão seguir rigorosamente às especificações constantes na tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

AMBULÂNCIA - Unidade Móvel de Saúde – Padrão SAMU 
(Suporte Básico e/ou Avançado de Vida) - Veículo tipo furgão 
com carroceria em aço e original de fábrica, longo, de teto alto, 
zero km, Air- Bag para os 2 ocupantes da cabine, Freio com 
Sistema Anti-Bloqueio (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano 
da entrega ou do ano posterior, adaptado para ambulância de 
SUPORTE BÁSICO E/OU AVANÇADO DE VIDA, com 
capacidade volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos 
no total, com porta lateral deslizante e portas traseiras. Sistema 

Und 02 
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Elétrico: PADRÃO SAMU 192; Sinalização Acústica e Luminosa 
de Emergência: PADRÃO SAMU 192; Sistema de Oxigênio: 
PADRÃO SAMU 192; Sistema portátil de Oxigênio completo: 
PADRÃO SAMU 192. Ventilação: A adequada ventilação do 
veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar condicionado. 
A climatização do salão de atendimento deverá permitir o 
resfriamento e o aquecimento. Todas as janelas do 
compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, 
dotadas de sistema de abertura e fechamento. O compartimento 
do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do 
fabricante do chassi para ar condicionado, ventilação, 
aquecedor e desembaçador, sendo que a caixa evaporadora do 
sistema de ar condicionado do painel deverá possuir, no 
mínimo, 12.000 BTUs. Para o compartimento do paciente, 
deverá ser fornecido um sistema de ar condicionado, 
aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561. O sistema de ar condicionado do compartimento do 
paciente precisará possuir a capacidade necessária, sendo 
obrigatório um total de, no mínimo, 30.000 BTUs só para o 
compartimento traseiro (não considerando a caixa da cabine) e 
uma distribuição uniforme, para isto poderá possuir uma das 
configurações abaixo, desde que a refrigeração seja distribuída 
por todo o compartimento do paciente. Bancos: PADRÃO SAMU 
192: Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de 
atendimento, devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de 
encosto estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança. Na 
cabine cintos de três pontos, no salão de atendimento cintos 
sub-abdominais, sendo o da cadeira do médico retrátil. Maca: 
PADRÃO SAMU 192: Maca retrátil, totalmente confeccionada 
em duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de 
atendimento; com no mínimo 1.900 mm de comprimento, 550 
mm de largura e capacidade para pacientes de até 300 kg 
(testada com no mínimo 900 kg e deverá possuir acabamento 
na cor amarela. Cadeira de Rodas: PADRÃO SAMU 192; 
Prancha/Maca de resgate e salvamento: PADRÃO SAMU 192; 
Deverão ser fornecidas (02) duas Prancha/Maca de resgate e 
salvamento com as seguintes especificações: Trata-se de um 
sistema de estabilização, imobilização e emergência e 
transporte de pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a 
seguir: o sistema será composto de 01 unidade de prancha 
longa, confeccionada de material totalmente impermeável, 
plástico ou polietileno, não dobrável, lavável, na cor amarela. 
Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5Kg e acessórios. 
Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser 
fornecidos juntamente com a ambulância, de acordo com o 
descritivo técnico, a seguir: Suporte de Segurança; 01 Extintor 
de Pó ABC de 6 kg; 03 Cones de segurança para trânsito, com 
altura entre 700 e 760 mmm e base com lados de 
aproximadamente 400 mm, em plástico, na cor laranja, com 
faixas refletivas, de acordo com normas da ABNT e 01 Lanterna 
portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo, portátil, permite 
08 horas de uso com alta intensidade, corpo em termoplástico 
resistente a impacto, com peso máximo de 1,5 quilos, com 
entrada para 220V ou 110V, bateria recarregável. 
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02 

Veículo tipo furgoneta c/ carroceria em aço ou monobloco e 
original de fábrica, 0 km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, 
Freio c/ (A.B.S.) nas 4 rodas, modelo do ano da contratação ou 
do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO. Motor Dianteiro; 4 cilindros; Combustível = gasolina 
ou gasolina e/ou álcool misturados em qualquer proporção 
(flex); Potência mín. de 85 cv; Tanque de Combustível: 
Capacidade mínima =50 L. Freios e Suspensão. Equipamentos 
Obrigatórios exigidos pelo CONTRAN; Cabine/Carroceria: 
Portas em chapa, c/ revestimento interno em poliestireno, c/ 
fechos interno e externo, resistentes e de aberturas de fácil 
acionamento. Altura interna do veículo deve ser original de 
fábrica. O pneu estepe não deve ser acondicionado no salão de 
atendimento. Sistema Elétrico: Original do veículo, c/ montagem 
de bateria de no mín. 60 Ah do tipo sem manutenção, 12 volts. 
O Sistema elétrico dimensionado p/ o emprego simultâneo de 
todos os itens especificados do veículo e equipamentos, quer c/ 
a viatura em movimento quer estacionada, sem risco de 
sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores. Iluminação: 
Natural e Artificial. Sinalizador Frontal Principal do tipo barra 
linear ou em formato de arco ou similar, c/ módulo único e lente 
inteiriça ou múltiplas lentes, c/ compr. mín. de 1.000 mm e máx. 
de 1.300 mm, largura mín. de 250 mm e máx. de 500 mm e 
altura mín. de 55 mm e máx. de 110 mm, instalada no teto da 
cabine do veículo. Laudo que comprove o atendimento à norma 
SAE J575, SAE J595 e SAE J845, no que se refere aos ensaios 
contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e 
fotometria classe 1, p/ o Sinalizador Luminoso Frontal Principal. 
Sinalização acústica c/ amplificador de potência mín. de 100 W 
RMS @13,8 Vcc, mín. de 3 tons distintos, Sistema de megafone 
c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no 
mín100 dB @13,8 Vcc; Laudo que comprove o atendimento à 
norma SAE J1849, no que se refere a requisitos e diretrizes nos 
Sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante. 
Sistema portátil de oxigênio completo, mín. 3 L. A cabine deve 
ser c/ o sistema original do fabricante do chassi ou homologado 
pela fábrica p/ ar Condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. O compartimento do paciente, deve ser original 
do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um Sistema 
de Ar Condicionado e ventilação nos termos do item 5.12 da 
NBR 14.561. Todos os compartimentos do veículo (cabine e 
salão traseiro) deverão dispor de ar condicionado de no mínimo 
12.000 BTUS. Ventilador oscilante no teto; A Capacidade 
térmica do Sistema de Ar Condicionado do Compartimento 
traseiro deve ser de no mín. 12.000 BTUs. Maca retrátil, em 
duralumínio; c/ no mín. 1.800 mm de comprimento, provida de 
sistema de elevação do tronco do paciente de mín. 45 graus e 
suportar peso mínimo de 100 kg, com colchonete. Deverão ser 
apresentados: Autorização de Funcionamento de Empresa do 
Fabricante e Registro ou Cadastramento dos Produtos na 
Anvisa; Garantia de 12 meses. Ensaio atendendo à norma 
ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por 
laboratório devidamente credenciado. A distribuição dos móveis 
e equipamentos no salão de atendimento deve prever: 
Dimensionar o espaço interno, visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos 
a serem utilizados no atendimento às vítimas. As paredes 

02 Und 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS NOVOS 
PÇ: DESEMBARGADOR TOMAZ SALUSTINO, 90, Centro, Currais Novos/RN CEP: 59380-000 
CNPJ: 08.109.126/0001-00  
EQUIPE DE PREGÃO  

 

 

_________________________________________________________________________ 25 
Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2021 

Processo Administrativo n. º 586/2021 

internas, piso e a divisória deverão ser em plástico reforçado c/ 
fibra de vidro laminadas ou Acrilonitrila Butadieno Estireno auto-
estinguível, ambos c/ espessura mín. de 3mm, moldados 
conforme geometria do veículo, c/ a proteção antimicrobiana, 
tornando a superfície bacteriostática. Um suporte p/ soro e 
plasma; Um pega-mão ou balaústres vertical, junto a porta 
traseira esquerda, p/ auxiliar no embarque c/ acabamento na cor 
amarela. Armário superior p/ objetos, na lateral direita, acima da 
maca, em ABS auto-estinguível ou compensado naval revestido 
interna e externamente em material impermeável e lavável 
(fórmica ou similar). Fornecer vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por cruzes e palavra Ambulância no capô, 
vidros laterais e traseiros. 

3.3 Os produtos deverão atender as especificações mínimas constantes neste Termo de 

Referência; 

3.4 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os materiais que o compõem, tais 

como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam 

na contratação do objeto; 

3.5 A existência de preços registrados não obriga o Município de Currais Novos/RN a 

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a obtenção do 

bem por outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado 

ao beneficiário do registro direto de preferência em igualdade de condições.  

3.6 É facultado ao Município de Currais Novos/RN da análise prévia, com intuito de 

aprovação; 

3.7 Os veículos, equipamentos e materiais permanentes deverão ter garantia mínima de 

01(um) ano a contar do ato da entrega e atestação definitiva dos mesmos. 

3.8 A garantia dos veículos deverá ser total, inclusive abarcando os acessórios instalados 

pela empresa, com cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite 

de quilometragem a contar do efetivo recebimento do veículo pelo contratante ou 

pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior período; 

3.9 No período de garantia, os serviços de assistência técnica deverão ser efetuados e o 

problema solucionado no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da 

solicitação/notificação oficial; 

3.10 Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e 

comprovar por escrito os motivos, ficando a prorrogação por mais 10 (dez) dias úteis 

(máximo), condicionada à aceitação do Contratante; 

3.11 Os produtos deverão atender aos padrões de qualidade, transporte e demais 

exigências da Legislação em vigor para o objeto em questão; 

3.12 Verificada falta de qualidade nos produtos ofertados fica a licitante vencedora 

adjudicatária, independentemente de ser ou não o fabricante, responsável por efetuar 

a sua substituição sem qualquer ônus adicional; 
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3.13 Onde, eventualmente, for citada alguma marca, essa será referencial, podendo ser 

substituída por equivalente. 

4. OBRIGAÇÕES DACONTRATADA: 

4.1 Fornecer os produtos, objeto deste instrumento, em prazo não superior a o 

estipulado na Ordem de Compra. Caso tal fornecimento não seja feito dentro do 

prazo, a CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida neste Edital; 

4.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação 

dos funcionários, horário de funcionamento, movimentos, etc.; 

4.3 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

4.4 Arcar com todos os insumos que compõem o objeto, tais como as despesas com 

impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do 

objeto; 

4.5 O Município de Currais Novos/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades; 

4.6 Executar o fornecimento dos produtos nos horários dos eventos determinados por 

este órgão municipal; 

4.7 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos 

termos do art.65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 

4.8 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 

Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 

público. 

4.9 Fornecer endereço de e-mail válido para recebimento de comunicação oficial. 

4.10 A Contratada se obriga a verificar regularmente o endereço de e-mail fornecido. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 

5.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for ocaso; 

5.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do contrato; 

5.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no 

setor competente; 

5.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção; 

5.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais 
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imperfeições no curso do fornecimento dos produtos, fixando o prazo para sua 

correção; 

5.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, 

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o 

prazo de validade vencido; 

5.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

observadas no fornecimento; 

5.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços 

contratados. 

5.10 Fornecer endereço de e-mail válido para recebimento de comunicação oficial. 

5.11 A Contratada se obriga a verificar regularmente o endereço de e-mail fornecido. 

6. LOCAL DE RECEBIMENTO DOSPRODUTOS: 

6.1 Os produtos deverão ser entregues nos locais definidos a cada Ordem de Compra, 

ou documento equivalente, emitidos pela Secretaria solicitante, sempre na zona 

urbana do Município de Currais Novos/RN. 

7. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 

7.1 Prazo máximo de entrega dos itens será de 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

data de recebimento da Ordem de compra ou nota de empenho. 

7.2 O prazo para entrega dos produtos poderá ser prorrogado por igual período, 

mediante solicitação fundamenta do adjudicatário e aceite pela Autoridade 

competente; 

7.3 Os veículos deverão ser entregues com as taxas de Emplacamento, Licenciamento e 

Seguro Obrigatório – DPVAT pagos, com os Certificados de Registro e 

Licenciamento do Veículo (CRV/CRLV) e com o pagamento do frete, tributos, 

encargos sociais, e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir no 

preço proposto. Também deverá ser emplacado na respectiva cidade de entrega 

incluso o custo correspondente à placa física, sem qualquer ônus adicional para o 

Município de Currais Novos/RN; 

7.4 O veículo deverá ter logotipo ou logomarca enviada à vencedora do certame pela 

Prefeitura Municipal de Currais Novos juntamente com a ordem de compra; 

7.5 A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, 

efetuará inspeção, para comprovar se o objeto atende as especificações mínimas 

exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA; 

7.6 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital 

deverão ser atendidas em até 02 (dois) dias pela contratada, sem ônus para a 
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Administração; 

7.7 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita 

aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, sendo recusados todos 

aqueles que estiverem em desacordo; 

7.8 Uma vez que fiquem constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, 

qualquer irregularidade quando as especificações contidas nesse Termo, os mesmo 

deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 

10 (dez) dias, a contar da data da realização da vistoria; 

7.9 É de responsabilidade do(s) Gestor(es) de Contrato(s), após a verificação das 

quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento e 

conseqüente a aceitação em até 10 (dez) dias úteis contados a partir da data de 

entrega dos bens; 

7.10 Os veículos que serão fornecidos terão o prazo de garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses, contados do recebimento definitivo dos mesmos; 

7.11 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, a qualquer 

tempo e sem ônus para a CONTRATANTE, a manutenção ou a substituição de 

qualquer equipamento que apresentar defeito; 

7.12 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as manutenções correrão por 

conta da CONTRATADA; 

7.13 O período máximo para início do atendimento de um chamado técnico em virtude 

de defeito nos equipamentos deverá ser de 10 (dez) dias; 

7.14 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no local ou no prazo 

definido, a CONTRATADA deverá providenciar sua substituição em até 2 (dois) 

dias por outro equivalente ou superior, até o retorno do mesmo já em perfeito 

funcionamento, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos; 

7.15 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, conforme 

indicado no item anterior, a substituição já realizada será considerada definitiva; 

7.16 O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante 

contratada executem tarefas em desacordo com aquelas estabelecidas no 

instrumento contratual; 

7.17 A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o 

imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da contratada que, por 

justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que 

venha a se conduzir de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 

funções para qual lhe foram delegadas; 

7.18 As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser 

comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das 
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medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 

7.19 Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 

8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 

8. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.1 Apresentar garantia mínima de 12 (doze) meses para todos os itens adquiridos, 

contados a partir da data de efetiva entrega; 

8.2 Caso os itens apresentem falhas no período de garantia, o fornecedor se obriga a 

efetuar a reposição imediata dos elementos defeituosos sem qualquer ônus para a 

Contratante. Se qualquer peça apresentar defeito e ficar comprovado que a falha é 

causada por projeto incorreto, o fornecedor se obriga a substituí-la na unidade 

fornecida, sem ônus para a Contratante; 

8.3 No ato da entrega todos os bens adquiridos deverão apresentar o certificado de 

garantia de fábrica e o manual técnico do produto em português; 

8.4 O licitante deverá indicar e comprovar a existência de, no mínimo, 02 (dois) pontos 

da rede de concessionárias e/ou autorizadas para assistência técnica e peças de 

reposição no raio de até 200 km do local de Entrega do equipamento mencionado 

neste Termo de Referência; 

8.5 O fornecedor deverá apresentar, expressamente, no ato de entrega do equipamento, o 

nome da empresa concessionária responsável pela assistência técnica, com os 

seguintes dados: razão social, CNPJ, endereço, número do telefone e de fax, 

endereço eletrônico (e-mail), e o nome da pessoa responsável pelo atendimento; 

8.6 Todos os itens objetos desta licitação deverão ser originais de fábrica, novos, sem 

uso e livres de defeitos de projetos, de fabricação ou de material, não se admitindo, 

em hipótese algumas máquinas ou equipamentos usados; 

8.7 O equipamento que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do 

recebimento definitivo do veículo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, 

devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas realizadas em 

concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva 

realizada pela concessionária, dentro do período supracitado; 

9. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 Os serviços deste Termo de Referência estarão a mais ampla, irrestrita e rigorosa 

fiscalização, a qualquer hora, em todas as áreas abrangidas pelos mesmos, 

obrigando-se a empresa a prestar todos os esclarecimentos necessários que lhe forem 

solicitados; 

9.2 A fiscalização de prestação dos serviços será exercida por um Representante da 

Contratante, que será designada pela Secretaria de Administração, para o seu 

acompanhamento e a sua fiscalização, a qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da prestação dos mesmos e de tudo dará ciência à empresa, 
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podendo sustar, recusar, mandar refazer ou fazer quaisquer serviços que estejam em 

desacordo com o Contrato; 

9.3 Cabe à empresa contratada atender prontamente a quaisquer exigências da 

fiscalização inerente ao objeto do contrato, sem disso decorra qualquer ônus para o 

contratante, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou 

redução da responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade e, na ocorrência desta tampouco a corresponsabilidade do 

contratante ou de seus agentes e prepostos. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.  REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR: 

11.1 A Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

11.1.1 Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

• Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

• A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

• O proponente será convocado para manifestação previamente à uma eventual negativa de 

contratação; 

11.2 Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada 

comprovar o preenchimento dos seguintes requisitos de habilitação: 

11.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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11.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

11.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

11.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do contratado, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata; 

11.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda municipal. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

12.1 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Currais 

Novos efetuará o pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto na nota 

fiscal ou documento equivalente, conforme art. 12, Inciso II, da Resolução 032/2016 – TCE; 

12.2 As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

começara a fluir da data de sua reapresentação; 

12.3 É condição para o pagamento do valor constante na Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de 

prova de regularidade: com a Fazenda Federal (a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União), Estadual (Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa), municipal 

(Certidão Negativa de Tributos Municipais), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

com o Tribunal Superior do Trabalho (Certidão de Débitos Trabalhistas); 

12.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento; 

12.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

12.7  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

12.8 Constatando-se, situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante; 

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
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contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa; 

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. Será rescindido o 

contrato em execução com a contratada inadimplente constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13 DO REAJUSTE  

13.1 O preço proposto é fixo e irreajustável por um período de até 12 (meses), salvo em caso de 

procedimento de reavaliação devidamente instituído conforme os princípios legais que norteiam esta 

matéria. 

 

14 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

14.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1 Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

14.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

14.1.3 Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5 Cometer fraude fiscal; 

14.1.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

14.1.6.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

14.1.6.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do (s) item (s) prejudicado (s) 

pela conduta do licitante; 

14.1.6.3 Multa de 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do 

fornecimento realizado com atraso até o 10º (décimo) dia corrido, após o que, cumulativamente, 

aplicar-se-á a multa prevista; 

14.1.6.4 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Pedido de Compra, na hipótese de 

descumprimento parcial ou total de qualquer de suas cláusulas, podendo, ainda, ser rescindido o 

CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO na forma da lei; 

14.1.6.5 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO/ATA DE REGISTRO 

DE PREÇO pela recusa injusta do convocado em assinar a CONTRATO/ATA, aceitar ou retirar o 

instrumento; 

14.1.6.6 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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14.1.6.7 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos;  

14.1.6.8 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 

cinco anos; 

14.1.6.9 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste 

Termo de Referência. 

14.1.6.10 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

14.2 As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.3.3, 13.3.4 e 13.3.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

14.3 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

14.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

14.3.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

14.3.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

14.3.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999; 

14.3.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Currais Novos/RN, 06 de Janeiro de 2021. 

 

 

Alana de Moraes Garcia 

Secretária Municipal De Saúde 

Prefeitura Municipal de Currais Novos/RN 

Decreto 4801/2019 
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ANEXO II 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º......... 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2021 

 

Pela presente ATA Reuniram-se de um lado o Município de Currais Novos/RN, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº 08.109.126/0001-00, com sede na 

Praça Des. Tomas Salustino, 90 - Centro – Currais Novos/RN, aqui representada pelo seu 

Prefeito Municipal, o Senhor Odon Oliveira de Souza Júnior, brasileiro, casado e gestor 

municipal, residente e domiciliado na cidade de Currais Novos/RN, neste ato denominado de 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e do outro lado a Empresa: >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, 

inscrita no CNPJ sob nº >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, endereço: 

>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> – >>>>>>>>>>>>>>/>>, CEP: >>>>>>>>>>>, 

neste ato representado pelo Senhor >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>, CPF: >>>>>>>>>>>>>>,  

RG: >>>>>>>>>> – >>>>/>>, doravante denominada simplesmente DETENTORA, tem 

justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir: 

1. VINCULAÇÃO AO EDITAL 

1.1 - A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº >>>/>>>> vincula-se às 

determinações das Leis 10.520/2002, 8.666/93, LC 123/2006 e 147/2014, Decreto Federal 

7892/2013, as exigências e condições gerais do Edital da Licitação, modalidade Pregão 

Eletrônico Com Registro de Preço nº 10/2021 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAIS 

NOVOS/RN, e a proposta elaborada pela DETENTORA, passando tais documentos, a 

fazerem parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito. 

1.2 - Órgão Gerenciador – Prefeitura Municipal de Currais Novos. 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para a futura e eventual 

aquisição de veículos para atender as demandas de diversos setores do Município de 

Currais Novos/RN, conforme especificado (s) no (s) item (ns) do Termo de Referência, 

anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 10/2021, que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as 

demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UND 
VLR. 

UNITÁRIO 

VLR. 

TOTAL 

>>> >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> >>> >>>>> >>>>>>>>> >>>>>>>>> 

>>> >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> >>> >>>>> >>>>>>>>> >>>>>>>>> 

TOTAL (R$)  

3.2. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ...................... tem como valor total a 

importância de R$_________ (_________________________________________). 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 

no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 

adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública da utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato 

do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, ao máximo cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao (s) fornecedor (es). 

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o (s) fornecedor (es) para negociar (em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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6.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

6.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

6.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s) participante (s). 

6.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.6.1, 6.6.2 e 6.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

6.8.1. Por razão de interesse público; ou 

6.8.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 

dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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8. DAS COMUNICAÇÕES OFICIAS 

8.1. Neste ato as partes fornecem endereço eletrônicos válidos para a realização das 

comunicações oficiais: 

 CONTRATANTE: pregaoequipe1cn@gmail.com  

 CONTRATADA: XXXXXXXX@XXXX.com.br 

8.2. Todas as comunicações oficiais oriundas desta Ata de Registro de Preço serão 

realizadas por meio do endereço eletrônico fornecido acima e pela Imprensa Oficial. 

8.3. Considerar-se-ão realizadas as notificações feitas no endereço eletrônico sempre que 

no prazo de 10 (dez) dias não haja declaração de ciência expressa. 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital do Pregão Eletrônica Nº 10/2021 e 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 

§1º do Decreto nº 7892/13. 

9.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, 

§1º do Decreto nº 7892/13. 

9.4. Para quaisquer ações decorrente do presente Termo Contratual fica eleito o Foro da 

Comarca de Currais Novos/RN, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que 

seja. 

9.5. E, por se acharem justos e acordados, ORGÃO GERENCIADOR, ÓRGÃO 

PARTICIPANTE e DETENTORA assinam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO em 

03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito jurídico na presença das testemunhas 

abaixo identificadas. 

 

Currais Novos/RN, >>>> de >>>>>>>>> de >>>>. 

 

 

Odon Oliveira de Souza Júnior 

Prefeito de Currais Novos/RN 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>  

>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>

 

Testemunhas:  

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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